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DIÁRIO OFICIAL 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 031/2021 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORARIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO 
MUNICÍPIO DE CONDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0227/2020, de 17 de março de 
2020, que decretou a situação de emergência no Município de Conde, 
para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0016/2021, de 26 de março de 
2021, que prorroga o Decreto Municipal nº 0232/2020, que estabeleceu 
estado de calamidade pública no município de Conde; 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0226/2020, de 16 de março de 
2020, que estabeleceu que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais econômicas que visem a redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 
do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO, o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por 
meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19), 
nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011. 

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 41.323, de 02 de junho de 2021, 
que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-
19); 

CONSIDERANDO, a avaliação do cenário epidemiológico do Município de 
Conde em relação a infecção pelo novo coronavírus (COVID 19), estando 
atualmente na bandeira laranja de acordo com o Plano Novo Normal 
estabelecido pelo Governo do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 
sensivelmente em ambientes fechados ou mesmo em ambientes abertos 
aglomerados;  

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 10.292, de 25 de março de 2020, 
que em seu art. 3º, inciso XXXIX inclui as atividades religiosas de qualquer 

natureza como atividades essenciais, obedecidas as determinações do 
Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.071, de 29 de março de 2021, que 
em seu art. 1º, estabelece que as atividades religiosas de qualquer 
natureza como atividades essenciais; 

CONSIDERANDO, que as instituições religiosas contribuem com o 
fortalecimento da fé e equilíbrio emocional das pessoas, bem como a 
assistência social à população e prestam serviços sociais importantes 
que, em momentos de crise, se tornam essenciais; 

DECRETA: 

DA RESTRIÇÃO DE LOCOMOÇÃO 

Art. 1º. Fica determinada, excepcionalmente, no período compreendido 
entre 03 de junho de 2021 a 18 de junho de 2021, restrição de 
locomoção das 22 horas às 05 horas do dia seguinte, vedados a qualquer 
indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos e locais e 
praças públicas. 

§1º. Durante o período citado no caput os deslocamentos só devem ser 
realizados para o exercício de atividades essenciais e devidamente 
justificadas, ficando o responsável pelas informações sujeito às 
penalidades legais caso não se comprove a veracidade da justificativa 
apresentada.  

§2º. As restrições previstas no caput deste artigo não se aplicam aos 
servidores, funcionários e colaboradores, no desempenho de suas 
funções, que atuam nas unidades públicas ou privadas de saúde, 
segurança e demais atividades essenciais. 

DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

Art. 2º. No período compreendido entre 03 de junho de 2021 a 18 de 
junho de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência 
e estabelecimentos similares somente poderão funcionar com 
atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 16:00 horas, 
devendo esses estabelecimentos, sempre que possível, prestigiar as 
áreas livres e abertas, ficando vedada, antes e depois do horário 
estabelecido, a comercialização de qualquer produto para consumo no 
próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas 
através de delivery ou para retirada pelos próprios clientes (takeaway).  

§ 1º O horário de funcionamento estabelecido no caput deste artigo não 
se aplica a restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres que 
funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, desde que os 
serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes com a devida 
comprovação dessa condição.  

§ 2º O horário de funcionamento estabelecido no caput deste artigo não 
se aplica a restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e 
estabelecimentos congêneres que funcionem em postos de combustíveis 
localizados nas rodovias. 
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Art. 3º. Centros comerciais, supermercados, mercados e similares 
deverão encerrar suas atividades até as 22:00 horas. 

Art. 4º. Fica vedado o funcionamento de boates, danceterias, teatros, 
circos e estabelecimentos similares no período definido no artigo 2º. 

Parágrafo único. Nos estabelecimentos autorizados a funcionar, inclusive 
bares, restaurantes e similares, no período definido neste decreto, ficam 
também proibida a apresentação musical, artística, transmissão 
audiovisual de jogos e competições desportivas, além da prática de 
dança, em todas as suas vertentes e categorias diante de suas 
características de contato humano e de aproximação entre os indivíduos. 

Art. 5º. O funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 
conveniências e similares devem observar o limite de 30% da capacidade 
do local, com quantidade máxima de 6 (seis) pessoas por mesa, 
mantendo-se entre as mesas distanciamento de, no mínimo 1,5m, sendo 
obrigatória a disponibilização de álcool gel ou 70o para uso dos clientes. 

Parágrafo único. Deve o estabelecimento afixar em local visível 
informação quanto a capacidade máxima do estabelecimento, 
considerando a limitação determinada no caput deste artigo. 

Art. 6º. É obrigatória a aferição de temperatura na entrada dos 
estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, 
bem como a colocação de dispensers de álcool gel ou 70o em locais 
estratégicos, para que os frequentadores possam realizar a higienização 
constante. 

Art. 7º. Poderão ainda funcionar, observando todos os protocolos 
elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria Municipal 
de Saúde, em especial com a disponibilização de álcool gel ou 70o em 
locais estratégicos, aferição de temperatura na entrada, entre outras 
medidas, as seguintes atividades: 

a) Salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de 
serviços pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento 
prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de distanciamento social; 

b) Escolinhas de esporte; 
c) Academias, que deverão funcionar com até 50% de sua 

capacidade e observar todas as normas de distanciamento 
social e os protocolos específicos do setor, sendo vedadas 
neste espaço atividades coletivas; 

d) Instalações de acolhimento de crianças, como creches e 
similares; 

e) Hotéis, pousadas e similares; 
f) Construção civil, que deverá funcionar das 06:30 às 16:30 

horas, sem aglomeração nas suas dependências e observado 
todas as normas de distanciamento social e os protocolos 
específicos do setor; 

g) Indústria. 
 

Art. 8º. No período compreendido entre 03 de junho de 2021 a 18 de 
junho de 2021, os estabelecimentos do setor de serviços e o comércio 
poderão funcionar das 06:00 às 20:00 horas, limitados a dez horas de 
funcionamento, sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos 
específicos do setor. 

DOS ESPAÇOS PÚBLICOS 

Art. 9º. Fica proibida a aglomeração nas praias em toda a orla do 
município de Conde, sendo permitida a prática de atividades físicas 
individuais e em duplas que não envolvam contato físico direto entre os 
praticantes dos esportes. 

Parágrafo único. Fica permitido a utilização de barracas, cadeiras, mesas, 
guarda-sóis, serviços de praia, limitado o uso a pessoas de um mesmo 
núcleo familiar, com no máximo 6 pessoas, devendo haver 

distanciamento de ao menos 2 metros entre as mesas, guarda-sóis, 
barracas etc. 

Art. 10. Fica proibido a aglomeração de pessoas em espaços públicos, 
tais como: ginásios, praças, parques e congêneres, sendo vedado a 
prática de qualquer atividade nesses locais, com a finalidade de impedir a 
disseminação do vírus, no período de 03 de junho de 2021 a 18 de junho 
de 2021. 

Parágrafo único. Fica vedado ainda: 

a) Uso de paredão de som em toda a extensão do território do 
município de Conde. 

b) A realização de festas públicas ou privadas, inclusive em 
residências, que gerem aglomerações. 
 

DO FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS 

Art. 11. Fica determinada a suspensão do retorno das aulas presenciais 
nas escolas das redes públicas estadual e municipal, no município de 
Conde, até ulterior deliberação, sendo possível            a realização de 
aulas através do ensino remoto. 

Parágrafo único. As escolas e instituições privadas do ensino infantil e 
fundamental poderão realizar atividades presenciais para os alunos com 
transtorno do espectro autista – TEA e pessoas com deficiência. 

DO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Art. 12. Fica suspenso no período de 03 de junho de 2021 a 18 de junho 
de 2021 o atendimento ao público de forma presencial nos órgãos 
públicos municipais, devendo o atendimento ser realizado de forma 
remota, ficando mantido o expediente interno. 

Parágrafo único. O disposto nesse artigo não se aplica as Secretarias de 
Saúde, Fazenda Municipal, Trabalho e Ação Social, Administração, e, 
Planejamento, que manterão sistema de atendimento ao público 
presencial a ser definido por Portaria que será emitida pelos Secretários 
de cada pasta, devendo evitar a aglomeração de pessoas e sempre exigir 
o uso de máscara para entrar e permanecer nos estabelecimentos 
públicos. 

DAS ATIVIDADES RELIGIOSAS 

Art. 13. Fica reconhecida, no âmbito do Município de Conde/PB, as 
atividades religiosas realizadas nos seus respectivos templos, e fora 
deles, como atividade essencial a ser mantida em tempos de crises 
oriundas de moléstias contagiosas, epidemias, pandemias ou catástrofes 
naturais. 

Parágrafo único. Enquanto vigorar a pandemia de doença infecciosa viral 
respiratório (COVID-19), não se limitando ao período excepcional deste 
decreto, as atividades presenciais dos templos devem observar, além das 
recomendações expedidas pelas autoridades sanitárias e protocolos de 
saúde, os seguintes protocolos: 

a) Só poderá funcionar com 30% da capacidade do local; 
b) Será obrigatória a aferição de temperatura na entrada das 

igrejas e templos religiosos, ficando vedada a entrada de 
pessoas que apresentarem temperatura de 37º ou superior; 

c) Deverá ser disponibilizado na entrada e distribuídos pelo local 
dispensers com álcool gel ou álcool 70º; 

d) Será obrigatório o uso de máscara para entrada e permanência 
no local; 

e) Deverá obedecer às regras de higiene e de distanciamento de 
no mínio 1,5 metros entre as pessoas. 
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DO USO DE MÁSCARA 

Art. 14. Será obrigatório, em todo território do Município de Conde, o 
uso de máscara, mesmo que artesanal, pelas pessoas que estejam em 
circulação nas vias públicas deste município. 

§1º. O uso de máscara previsto no caput é compulsório nos espaços de 
acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso comum da população, 
vias públicas, no interior dos órgãos públicos, nos estabelecimentos 
privados que estejam autorizados a funcionar de forma presencial e nos 
veículos públicos e particulares que transportem passageiro. 

§2º. Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os condutores e 
operadores de veículos ficam obrigados a exigir o uso de máscaras pelos 
seus servidores, empregados, colaboradores, consumidores, usuários e 
passageiros. 

§3º. A disposição constante no caput deste artigo não se aplica às 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, deficiência 
intelectual, deficiências sensoriais ou outras deficiências que as impeçam 
de usar máscara facial adequadamente, conforme declaração médica. 

DA RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS MAIS RÍGIDAS – NOS DIAS 
05, 06, 12 E 13 DE JUNHO DE 2021 

Art. 15. De forma excepcional, para a finalidade de conter o avanço do 
contágio do COVID-19, fica estabelecido medidas restritivas mais rígidas 
no Município de Conde, nos dias 05, 06, 12 e 13 de junho de 2021, 
somente poderão funcionar as seguintes atividades, sem aglomeração 
de pessoas nas suas dependências e observando todas as normas 
sanitárias vigentes, sobretudo o uso de máscara, higienização das mãos e 
o distanciamento social: 

a) Estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, 
farmacêuticos, psicológicos, laboratórios de análises clínicas e 
as clínicas de fisioterapia e de vacinação; 

b) Clínicas veterinárias; 
c) Distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e 

distribuidores e revendedores de água e gás; 
d) Supermercados, mercados, açougues, peixarias, padarias e 

lojas de conveniência situadas em postos de combustíveis, 
ficando expressamente vedado o consumo de quaisquer 
gêneros alimentícios e bebidas no local; 

e) Cemitérios e serviços funerários; 
f) Oficinas automotivas, serviços de manutenção, reposição, 

assistência técnica, monitoramento e inspeção de 
equipamentos, instalações de máquinas e equipamentos em 
geral; 

g) Segurança privada; 
h) Empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e 

internet; 
i) Assistência social e atendimento à população em estado de 

vulnerabilidade; 
j) Os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e 

telecomunicação em geral; 
k) Restaurantes, bares, lanchonetes, lojas de conveniência e 

estabelecimentos congêneres somente poderão funcionar até 
22:00 horas, exclusivamente por meio de entrega em domicílio 
(delivery), inclusive por aplicativos, e como ponto de retirada 
de mercadorias (takeaway), vedando-se a aglomeração de 
pessoas; 

l) Empresas prestadoras de serviços de mão-de-obra terceirizada;  
m) Instalação de acolhimento de crianças, como creches e 

similares; 
n) Hotéis, pousadas e similares; 
o) Indústria; e,  
p) Feiras livres, das 05:00 às 16:00 horas, desde que observadas as 

boas práticas de operação padronizadas pela Legislação 

Municipal que regular a matéria, sendo vedado o consumo de 
bebidas alcoólicas nesses locais. 

§1º. Nas datas previstas no caput (05, 06, 12 e 13 de junho de 2021), de 
forma excepcional, para a finalidade de impedir a disseminação do vírus, 
eis que sabidamente nesses dias há maior aglomeração de pessoas, fica 
vedado as atividades religiosas de forma presencial, com exceção das 
atividades de preparação, gravação e transmissão de missas, cultos e 
quaisquer cerimônias religiosas pela internet ou por outros veículos de 
comunicação, realizadas em igrejas, templos ou demais locais destacados 
para este fim, podendo ficar presentes apenas os ministros e oficiais 
religiosos, músicos e o correspondente pessoal de apoio técnico. 

§2º. Poderão ainda funcionar no período previsto no caput restaurantes, 
sem limite de horário, lanchonetes e congêneres que funcionem no 
interior de hotéis, pousadas e similares, desde que os serviços sejam 
prestados exclusivamente aos hóspedes com a devida comprovação 
dessa condição. 

Art. 16. Nos dias 05, 06, 12 e 13 de junho de 2021 fica proibida a 
aglomeração nas praias em toda a orla do município de Conde, sendo 
vedado ainda nesses dias qualquer prática de esporte, bem como o 
consumo de alimentos e bebidas em toda a extensão das praias. 

§1º. Fica ainda vedado, nesses dias, a utilização de barracas, cadeiras, 
mesas, guarda-sóis em toda a extensão da orla do Município de Conde. 

§2º. Fica vedado o estacionamento de veículos nos estacionamentos 
públicos e nas ruas de acesso às praias do litoral do município de Conde, 
no período indicado no caput deste artigo, notadamente nas seguintes 
ruas, em conformidade com o mapa anexo ao presente decreto: 

I – Praia de Gramame Sul (Localização: Loteamento Gramame): 

a) Estrada de acesso a Gramame Sul. 
II – Praia do Amor (Localização: Village de Jacumã) 

a) Rua Praia do Amor; 
b) Rua Pedra Furada; 
c) Rua Guariju; 
d) Rua Água Viva; 
e) Rua Cavalo Marinho; 
f) Rua Francisco Dionísio de Assis; 
g) Rua Antônio Ribeiro dos Santos. 
III – Praia de Jacumã (Localização: Cidade Balneário Novo Mundo 

Carapibus) 

a) Rua José Silvino da Silva; 
b) Rua do Sol; 
c) Rua Etelvina do Nascimento; 
d) Rua Luiz Sales Dantas; 
e) Rua João Soares da Costa; 
f) Rua Carmelita A. Ribeiro; 
g) Rua Projetada (próximo ao maceiozinho). 
IV – Praia de Carapipus (Localização: Loteamento Cidade Balneário 

Novo Mundo Tabatinga ao Norte): 

a) Avenida Carapibus; 
b) Avenida Falésias de Carapibus; 
c) Rua Desembargador Ornildo Farias; 
d) Rua Mario Ferraz Gominho; 
e) Rua Hannah Carolyne de Melo; 
f) Rua Juleta Jacy de Andrade. 
V – Praia de Tabatinga (Localização: Loteamento Cidade Balneário Novo 

Mundo Tabatinga Rio) 

a) Avenida Tabatinga I; 
b) Avenida Tabatinga II; 
c) Avenida Praia de Tabatinga; 
d) Rua Bucatu; 
e) Rua das Apucaias; 
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f) Rua das Palmeiras; 
g) Rua das Mangabas.  
VI – Praia de Coqueirinho (Localização: Loteamento Enseada de 

Jacumã): 

a) Estrada de acesso a Coqueirinho. 
VII – Praia de Tambaba (Localização: Loteamento Enseada de Garaú): 

a) Estada de acesso a Tambaba. 
§3º. Os veículos que violarem as regras do parágrafo anterior ficam 

sujeitos a autuação e demais penalidades de competência do órgão 
municipal de trânsito. 

DA FISCALIZAÇÃO E PUNIÇÃO 

Art. 17. A fiscalização do disposto neste Decreto, sem prejuízo da 
fiscalização pelas autoridades estaduais competentes, ficará a cargo das 
autoridades municipais, através da Secretaria de Saúde e da Guarda 
Municipal. 

Art. 18. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 
Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias 
estabelecidas para o funcionamento seguro da atividade. 

§ 1º. Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, 
será o estabelecimento notificado e multado e poderá ser interditado por 
até 07 (sete) dias em caso de reincidência.  

§ 2º. Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias 
o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de 
multa, na forma deste artigo. 

§ 3º. Em caso de nova reincidência, após a interdição por 14 (catorze) 
dias, será aplicado a cassação do alvará do estabelecimento infrator, sem 
prejuízo de aplicação de multa, na forma deste artigo. 

§ 4º. O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a 
COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), devendo ser obedecido os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade na aplicação da multa.  

§ 5º. Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização, enumerados no art. 
16, poderão aplicar as penalidades tratadas nesse artigo.  

§ 6º. O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a 
criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime 
contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder Público 
destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em 
função do cenário epidemiológico do município de Conde, bem como no 
caso de a população condense não seguir as diretrizes desse Decreto e 
passe a gerar aglomerações que necessitem de medidas mais rígidas para 
o seu fiel cumprimento. 

Art. 20. As medidas previstas neste Decreto terão vigência temporária 
para o período compreendido entre 03 de junho de 2021 a 18 de junho 
de 2021. 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Conde, 03 de junho de 2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0261/2021                                CONDE, 27 DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar EDUARDO JORGE PEREIRA MARQUES do 
cargo de ASSESSOR ESPECIAL, simbologia AE, com lotação no Gabinete da 
Prefeita. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0262/2021                                CONDE, 27 DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear EDUARDO JORGE PEREIRA MARQUES para o 
cargo de Coordenador de Contratos e Convênios, simbologia CC-III, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0263/2021                               CONDE, 27 DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear EVANES CESAR FIGUEIREDO DE QUEIROZ para 
o cargo de Assessor Especial, simbologia AE, com lotação no Gabinete da 
Prefeita. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0264/2021                                CONDE, 27 DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear PRISCILA LAIZA SANTOS CLEODON para o 
cargo de Chefe do Departamento de Agroecologia e Desenvolvimento 
Sustentável, simbologia CDS-II, com lotação na Secretaria Municipal da 
Agropecuária e da Pesca. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0265/2021                                CONDE, 27 DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear FLÁVIO PENHA DO NASCIMENTO para o 
cargo de Chefe da Divisão de Renda e Profissionalização das Mulheres, 
simbologia CDS-III, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0266/2021                                CONDE, 27 DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear THIAGO EWERTON PALMEIRA VIDERES para 
o cargo de Chefe do Departamento de Finanças do Empreender, 
simbologia CDS-II, com lotação na Secretaria da Fazenda Municipal. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
 

PORTARIA Nº 0267/2021                             CONDE, 03 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear LARISSA FERREIRA DOS SANTOS para o 
cargo de Chefe do Departamento de Regularização Fundiária, simbologia 
CDS-II, com lotação na Secretaria Municipal do Planejamento. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0268/2021                             CONDE, 03 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar Thalles Albuquerque de Araujo do cargo de 
Secretário Municipal de Educação, simbologia CC-I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0269/2021                             CONDE, 03 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar Daniel Vitor da Silveira da Costa do cargo 
de Secretário Municipal da Comunicação Social e Difusão Digital, 
simbologia CC-I, com lotação na Secretaria Municipal da Comunicação 
Social e Difusão Digital. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0270/2021                             CONDE, 03 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear KALINE GONZAGA BARBOZA para o cargo de 
Secretária Municipal de Educação, simbologia CC-I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0271/2021                             CONDE, 03 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear CRISTIANO TEIXEIRA DE SOUZA para o cargo 
de Secretário Municipal da Comunicação Social e Difusão Digital, 
simbologia CC-I, com lotação na Secretaria Municipal da Comunicação 
Social e Difusão Digital. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0272/2021                             CONDE, 03 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, a pedido, WILKEN PINHEIRO DA SILVA do 
cargo efetivo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, com lotação na 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de junho de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 

 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 00001/2021 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, às 
14:00 horas do dia 06 de Julho de 2021, licitação modalidade 
Concorrência, do tipo menor preço, para: Execução dos serviços de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos em vias e logradouros 
públicos do município de Conde–PB. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 12:00 as 
18:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br.  

Conde - PB, 03 de Junho de 2021 
 

SILVIA QUEIROGA NÓBREGA - Presidente da Comissão 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, às 
14:00 horas do dia 21 de Junho de 2021, licitação modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, para: Conclusão da construção do Centro 
de Comercialização de Produtos Artesanais do Gurugi. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 
www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  

Conde - PB, 03 de Junho de 2021 
 

SILVIA QUEIROGA NÓBREGA - Presidente da Comissão 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 004/2021                             Conde/PB, 01 de junho de 2021. 
 

NOMEIA A COMISSÂO DE 
COMPOSIÇÂO DO CONGES 
RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO 
DO PROCESSO SUCESSÓRIO 
2021/2023. 

 
CONSIDERANDO a instituição do Conselho Gestor de Desenvolvimento 
Municipal – CONGES, através da Lei Municipal 01019/2019 de 11 de abril 
de 2019;  
 
CONSIDERANDO que o referenciado Conselho tem por finalidade, entre 
outras, contribuir com a implementação da Política de Desenvolvimento 
Municipal, Urbano e Ambiental, bem como acompanhar e avaliar a sua 
execução;  
 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n°001/2019/CONGES; 
 
CONSIDERANDO o término do mandato dos membros do CONGES para o 
triênio 2019/2021;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designar a comissão de composição do CONGES responsável pela 
coordenação do processo sucessório para o Triênio 2021/2023, da 
seguinte forma:  
 
I – Representantes dos Órgãos Públicos:  
a) Jackeline Silva dos Santos; 
b) Henrique Candeia Formiga. 
II – Representantes de Entidades e da Sociedade Civil:  
a) Carlos Augusto da Cruz Neto;  
b) João Arthur de Albuquerque Oliveira.  
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

MÁRCIO DOS SANTOS SIMÕES 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 1.909 DO DIA 01 DE JUNHO DE 2021. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 2021/2023 

Conselho Gestor de Desenvolvimento Municipal (CONGES) 
 
O Secretário Municipal de Planejamento, vem por meio deste, com 
fulcro artigo 4º, da Lei Municipal nº 01019/2019, convocar os 
representantes de órgãos públicos, de entidades e da sociedade civil, 
legalmente constituídos e com atividades no âmbito do Município de 
Conde, para efetuarem as suas inscrições para o preenchimento de 15 
(quinze) vagas, nos termos deste edital, que comporão o CONGES, no 
triênio 2021/2023. 
 
             1. DOS MEMBROS 
 
 1.1. Os membros representativos que comporão o CONGES 
deverão se inscrever para preencher as vagas disponíveis dos respectivos 

segmentos, seguindo a lista abaixo, conforme o que preceitua o artigo 3º, 
da Lei Municipal nº 01019/2019: 
 

Segmento Vagas 
I. Poder Público Estadual 02 

II. Poder Legislativo Municipal 01 
III. Poder Público Federal 02 

IV. Movimentos populares, 
associações de moradores e/ou 

organizações não-governamentais 

 
04 

V. Entidades empresariais 02 
VI. Entidades de classe e 

sindicatos 
 

03 
VII. Entidades acadêmicas e de 

pesquisa 
01 

 
1.2. Cada entidade somente poderá se inscrever para um único 
segmento. 
 
             2. DA INSCRIÇÃO 
 
 2.1. A solicitação de inscrição para compor as vagas deverá ser 
realizada presencialmente na sede da SEPLAN, na Rodovia dos Tabajaras, 
PB 018 km 2,7 Centro – CEP: 58.322-000, no período de 01/06/2021 a 
21/06/2021, das 8h às 14h, mediante preenchimento do formulário de 
inscrição (anexo 01); 
  
 2.2. O formulário de inscrição deverá ser assinado pelo 
representante legal da entidade; 
 2.3. Em nenhuma hipótese é permitido entregar ou protocolar 
qualquer documento posterior a data e horário preconizado neste Edital. 
 2.4. No momento da inscrição, os representantes das entidades 
especificadas no Item 1.1 deverão apresentar a seguinte documentação: 
 
A. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) da entidade, 
devidamente registrado, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
B. Cópia de RG e CPF do representante legal, acompanhada do original 
C. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
D. Certidão Negativa de Tributos Municipal 
 
 2.5. A SEPLAN divulgará, por meio do site da Prefeitura 
Municipal de Conde e afixado na sede desta Secretaria, os concorrentes 
habilitados ao preenchimento das vagas em até 5 (cinco) dias úteis 
anteriores à data fixada para a escolha dos membros. 
 
             3. DA SELEÇÃO 
 
 3.1. O preenchimento das vagas destinadas aos órgãos e 
entidades descritos no item 1.1 será realizado por meio de votação 
dentre os membros da comissão de composição do Conges designada 
pela portaria 004/2021.   
 3.2. Poderão ser votadas somente as Entidades habilitadas de 
acordo com o item 2.5. 
 3.3. Caso a quantidade de inscritos corresponda ao número de 
vagas estabelecido no item 1.1, não haverá a necessidade de votação, 
sendo selecionados todos os inscritos para os respectivos segmentos. 
 3.4. A votação que irá definir os órgãos e entidades 
selecionados acontecerá no dia 24 de junho de 2021 (quinta-feira), com 
início previsto às 14h, no mesmo endereço das inscrições 
supramencionado. 
 3.5. O resultado da votação será divulgado no site da Prefeitura 
Municipal de Conde e afixado na sede da SEPLAN no mesmo dia da 
realização, iniciando-se automaticamente o prazo para interposição de 
eventuais recursos, de acordo com o item 5 deste Edital. 
 3.6. Após a divulgação do resultado, o órgão ou entidade 
selecionada deverá designar seus representantes titulares e suplentes 
por meio de ofício dirigido à SEPLAN, em até 05 dias úteis. 
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 3.7. Em caso de desistência, deferimento de recursos ou caso a 
entidade selecionada não informe seus representantes no prazo 
estabelecido no item 3.6, a vaga para qual a entidade foi selecionada 
será preenchida pela entidade que tiver sido votada em segundo lugar, e 
assim sucessivamente, até que a vaga seja preenchida, sendo conferido o 
mesmo prazo de até 5 dias para cada nova seleção para a indicação dos 
representantes, como estabelecido no item 3.6. 
 3.8. A posse dos selecionados se dará às 10h do dia 06 de julho 
de 2021 (terça-feira). 
 3.9. Os interessados poderão obter maiores informações na 
sede da Secretaria Municipal de Planejamento de segunda a sexta-feira, 
das 12h às 18h. 
 
             4. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 
 4.1. As impugnações ao Edital deverão ser formalizadas e 
protocoladas junto a SEPLAN, no horário de 12h às 18h, no endereço 
constante neste Edital. 
 4.2. Qualquer cidadão/entidade é parte legítima para impugnar 
este edital, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a seleção dos membros, devendo a SEPLAN julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
 
             5. DOS RECURSOS 
  
 5.1. Dos atos praticados pela SEPLAN referentes a habilitação 
dos inscritos, caberão recursos no prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir 
da divulgação dos habilitados, de acordo com o item 2.5. 
 5.2. Recurso interpostos contra decisão que proponha a 
inabilitação de alguma Entidade inscrita não a impedirá de participar do 
processo de seleção dos membros do CONGES até o trânsito em julgado 
da decisão a ela pertinente. 
 5.3. Havendo interesse dos concorrentes de apresentação de 
recursos referente ao resultado do sorteio, os mesmos deverão ser 
protocolados no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da divulgação 
do resultado da seleção, como previsto no item 3.5 deste Edital. 
 5.4. Os recursos deverão ser entregues no protocolo da 
SEPLAN, com a identificação do subscritor e a comprovação da 
regularidade de sua representação. 
 5.5. Interpostos eventuais recursos, os mesmos serão 
analisados pela SEPLAN, que divulgará a decisão com a devida 
justificativa no prazo    de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir de 
sua apresentação, no site oficial da Prefeitura Municipal de Conde. 
 5.6. No caso do deferimento de eventuais recursos, a SEPLAN 
poderá divulgar novo cronograma para o cumprimento do edital. 
 
             6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 6.1. Caso o número de inscrições não atinja o número de vagas 
previstas no item 1.1 deste edital, poderá ser realizada uma nova 
chamada para as vagas remanescentes, sem prejuízo da realização da 
seleção dos inscritos em tempo hábil. 
 6.2. Os casos omissos serão resolvidos através de deliberação 
da Secretaria Municipal de Planejamento. 
 

Conde /PB, 01 de junho de 2021. 
 
 

 
 

MÁRCIO DOS SANTOS SIMÕES 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 1.909 DO DIA 01 DE JUNHO DE 2021. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


